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Prefeitura Municipal de Montezuma

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 046/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA-MG E MAYLA NATHIELY SANTOS MESQUITA.

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA-MG, entidade jurídica de direito público, com
sede à José Batista, 1000 – Centro – MONTEZUMA-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
25.223.983/0001-56, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representada pelo prefeito
Municipal Sr. Ivan Vieira de Pinho, brasileiro, casado, residente neste município, portadora do R.G.
nº MG 7.855.578 SSP/MG e do CPF n 959.330.776-15, e do outro lado, MAYLA NATHIELY
SANTOS MESQUITA, inscrito no CPF sob o n.º 134.914.136-48, residente à Rua Benevides José
dos Santos, Nº 144, CENTRO, CEP: 39.547-000, MONTEZUMA/M, têm justo e firmado entre si
este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade com Lei Federal 8.666/93,  mediante as
Cláusulas e Condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 046/2023 – Dispensa 011/2023 –
Processo 039/203, assinado em 03 de maio de 2023, objeto é locação de imóvel localizado à
Avenida Clemente Martins, 289 – Planalto, para sediar o centro de convivência e cultura no
município de Montezuma/MG.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO

 

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o contrato de que trata a Cláusula
Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época,
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

 

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é eleito o Foro da Comarca de Rio
Pardo de Minas-MG.

 

 

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas)
testemunhas.

 

Montezuma-MG, 22 de maio de 2024.

___________________________________________________

CONTRATANTE

IVAN VIEIRA DE PINHO

PREFEITO MUNICIPAL

___________________________________________________

CONTRATADO

MAYLA NATHIELY SANTOS MESQUITA

 CPF sob o n.º 134.914.136-48
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TESTEMUNHAS:

 

01:___________________________

     CPF:

 

 

02:___________________________

      CPF:

 

  

Prefeitura Municipal de Montezuma

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA/MG, torna público RETIFICAÇÃO DA
PUBLICAÇÃO, referente à Dispensa Eletrônica nº 004/2024 – Processo 006/2024. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA NA ÁREA TRIBUTÁRIA E CONTÁBIL PARA ACOMPANHAMENTO DE
OPERAÇÕES PARA IMPLEMENTAÇÃO NAS TRANSFERÊNCIAS ORIUNDAS DO ICMS,
(VALOR ADICIONADO FISCAL) VAF, BEM COMO ASSESSORIA NOS TRABALHOS DE
IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS OBJETIVANDO AUMENTO DO ÍNDICE
FINANCEIRO DO ICMS PRODUÇÃO DE ALIMENTOS, PATRIMÔNIO CULTURAL, TURISMO.
LEI Nº 13.030/2009 (LEI ROBIN HOOD), CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

 

ONDE SE LÊ: CONTRATO nº 004/2024 – Empresa: LOPES & LOPES CONSULTORES LTDA,
inscrita no CNPJ: 12.401.841/0001-90, no valor Global de R$: 54.500,00 (cinquenta e quatro mil e
quinhentos reais), refazendo num valor mensal de R$: 5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e
cinquenta reais). VIGÊNCIA: 25/03/2024 à 31/12/2024. 

 

LEIA-SÊ: CONTRATO nº 004/2024 – Empresa: LOPES & LOPES ASSESSORIA &
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ: 51.989.452/0001-89, no valor Global de R$: 54.500,00
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(cinquenta e quatro mil e quinhentos reais), refazendo num valor mensal de R$: 5.450,00 (cinco
mil e quatrocentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA: 25/03/2024 à 31/12/2024

 

Montezuma/MG – 22/05/2024 – Dulcilene Ribeiro de Souza – Agente de Contratação.

 

 

 

  

Prefeitura Municipal de Montezuma

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA/MG, torna público o primeiro termo de Aditivo
referente ao Processo nº 105/2023 – Tomada de Preços nº 005/2023 – Objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
COM BLOCOS SEXTAVADOS DE CONCRETO NO MUNICÍPIO DE MONTEZUMA/MG,
OPERAÇÃO Nº 1074136-39, CONVÊNIO SICONV 908384/2020, PROPOSTA 027435/2020, EM
CONFORMIDADE COM AS PLANILHAS E PROJETOS ANEXOS.     

 

Contrato nº 140/2023: Fornecedor A R SILVA CONSTRUTORA LTDA, estabelecida à Avenida
João Bernardo de Souza, nº 112, Centro - Cidade Novo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob nº

26.982.980/0001-69. O presente termo de aditivo ficará prorrogado a partir de 29 de abril de 2024
estendendo-se até 31 de dezembro de 2024.

 

Montezuma/MG – 26/04/2024 - Júlio Lopes Pereira – Pregoeiro.
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